
 

 
                               PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO PIÇARRAS – SC 

CONCURSO PÚBLICO  

EDITAL No 01/2023 

 
A Comissão do Concurso Público, nomeada através da Portaria N.º 714/2023, torna público o edital de 

abertura para realização de Concurso Público destinado ao preenchimento de vagas permanentes e 

formação de cadastro de reserva para o quadro de pessoal da Prefeitura do Município de Balneário 

Piçarras, que se regerá pelas Leis nº 01/1994, 99/2015, 210/2022 e 218/2022, suas alterações e pelas 

normas estabelecidas neste edital. A coordenação técnico/administrativa do Concurso Público será de 

responsabilidade do IBAM – Instituto Brasileiro de Administração Municipal. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Os cargos objeto do Concurso Público, os valores dos respectivos vencimentos, o número de 

vagas e a jornada de trabalho são os constantes do Anexo I deste Edital. 

1.2. As condições de habilitação, a descrição sumária dos cargos, a definição de conteúdos 

programáticos, o Concurso Público e as demais informações próprias de cada cargo constarão de 

instruções específicas, expressas nos Anexos I, II e III do presente Edital. 

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte 

cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, de 

recursos, intempéries e por decisão da Comissão do Concurso, sendo de responsabilidade do 

candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.5. O candidato para se inscrever deverá acessar o site www.ibam-concursos.org.br, clicar no link do 

cargo escolhido, e antes de confirmar a inscrição, conferir todos os dados inclusive a denominação do 

cargo e seu respectivo código 

Evento Data Provável 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line)  17/05 a 15/06 de 2023 

Solicitação de Isenção do valor de inscrição 17 a 26 de maio 

Divulgação dos pedidos de isenção 06/06/2023 

Prazo final para pagamento da inscrição para todos os candidatos  15 de junho de 2023 

Listagem dos inscritos: divulgação das inscrições por cargo 19/06/2023 

Resultado da análise dos laudos da condição de deficiente e 

compatibilidade com o cargo 
23/06/2023 

Divulgação dos locais de prova  10/07/2023 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS  23 de julho de 2023 

Gabarito Preliminar divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 24/07/2023 

Recursos contra as questões e gabarito preliminar  25 e 26 de julho 

Gabarito Definitivo divulgação no site www.ibam-concursos.org.br 09/08/2023 

Classificação Preliminar  09/08/2023 

Convocação para prova prática – Operador de Máquinas 11/08/2023 

Recursos contra pontuação  10 e 11 de agosto 

Realização da prova prática – Operador de Máquinas 19/08/2023 

Classificação Final  28/08/2023 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


 

 
1.6. Para efeito do que dispõe o inciso VIII do art. 37 da Constituição Federal, bem como o parágrafo 

único do art. 1º do Decreto nº 1331 de 31 de agosto de 2007, serão reservados aos deficientes 5% 

(cinco por cento) do número de vagas de cada cargo. 

1.7. O disposto no subitem 1.4 não terá incidência nos casos em que a aplicação do percentual de 5% 

(cinco por cento) implique, na prática, em majoração indevida do percentual mínimo fixado. 

1.8. Os candidatos aprovados no Concurso Público poderão ser designados para as vagas existentes 

em qualquer unidade de serviço, de acordo com as necessidades do Município de Balneário Piçarras. 

 

2. REQUISITOS BÁSICOS PARA CONTRATAÇÃO 

2.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

2.2. Estar em pleno gozo dos direitos políticos; 

2.3. Estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 

2.4. Nível de escolaridade e capacitação técnica exigida para o exercício do cargo; 

2.5. Idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

2.6. Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

2.7. Apresentar, quando se tratar de profissão regulamentada, no ato da posse, o competente registro 

de inscrição no respectivo órgão fiscalizador; 

2.8. Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos na Lei. 

2.9. Apresentar declaração firmada pelo interessado na qual conste não haver sofrido condenação 

definitiva por crime doloso ou contravenção, nem penalidade disciplinar de demissão a bem do serviço 

público no exercício de função pública qualquer. 

 

3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) 

3.1. Aos candidatos pessoa com deficiência (PcD) é assegurado o direito de se inscrever neste 

Concurso Público desde que as atribuições do cargo pretendido sejam compatíveis com a deficiência, 

e a eles serão reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas a serem preenchidas, de acordo 

com o artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal, Decreto Federal 3.298/99 e com o parágrafo 

segundo do artigo 13 do Estatuto dos Servidores Públicos de Balneário Piçarras. 

3.2. O candidato com deficiência deverá declarar tal condição em local apropriado, no Formulário de 

Inscrição.  

3.3. Os candidatos com deficiência somente poderão disputar cargos cujas atividades sejam 

compatíveis com a sua deficiência. 

3.4. O candidato com deficiência deverá postar, durante o período de inscrições, laudo médico, original 

ou cópia autenticada ou com autenticação digital por meio de código de verificação, atestando o tipo e 

o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.  

3.4.1. O laudo médico deve ter data de emissão inferior a 12 (doze) meses, considerando como 

referência a data do final das inscrições e estar redigido com letra legível. 

3.5. Os candidatos com deficiência deverão enviar o laudo médico por meio de carta simples com AR 

ou Sedex com AR, para o Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM. O envelope deverá 

ser preenchido da forma apresentada nos quadros abaixo:  

REMETENTE: Nome completo do candidato: _____________ Número da inscrição: _______ Cargo: 

_________ Endereço completo - CEP  

 



 

 

DESTINATÁRIO: Instituto Brasileiro de Administração Municipal – IBAM;  

Concurso Público da Prefeitura de Balneário Piçarras/SC- Edital 02/2023 - Laudo Médico. 

Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – Vila Nova, Blumenau/ SC CEP: 89035 - 310 

3.5.1. Os laudos médicos serão avaliados por um médico do trabalho e um profissional de Recursos 

Humanos para definir se a deficiência apontada atende ao estabelecido na legislação e se é 

compatível com as funções do cargo. 

3.6. Caso a deficiência do candidato seja avaliada como incompatível com o cargo para o qual se 

inscreveu, o valor pago a título de inscrição deverá ser devolvido ao candidato.      

3.7. Os candidatos com deficiência participarão do Concurso Público em igualdade de condições com 

os demais candidatos. 

3.8. O candidato com deficiência que necessitar de tratamento diferenciado no dia da prova objetiva 

deverá especificá-lo na ficha de inscrição, indicando as condições diferenciadas de que necessita para 

a realização da prova. 

3.9. A não solicitação de recursos especiais, tempestivamente, conforme disposto no subitem 3.9, 

implica a sua não concessão no dia da realização das provas. 

3.10. A realização das provas por estes candidatos, em condições especiais, ficará condicionada à 

possibilidade de fazê-las de forma que não importe quebra de sigilo ou não enseje seu favorecimento. 

3.11. O candidato que, no ato de inscrição, se declarar deficiente, se aprovado no Concurso Público, 

além de figurar na lista geral de classificação, terá seu nome publicado em relação à parte, observada 

a respectiva ordem de classificação. 

3.12. O primeiro candidato pessoa com deficiência (PcD) classificado em cada cargo no Concurso 

Público será contratado para ocupar a quinta vaga oferecida no referido cargo, enquanto os demais 

serão contratados a cada intervalo de vinte vagas oferecidas em cada cargo. 

 

4. INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO 

4.1. Período: de 17 de maio a 15 de junho de 2023, pela Internet, através do site 

(www.ibamconcursos.org.br). 

 

4.1.2. Valor de inscrição:  

Nível superior - R$ 120,00 (cento e vinte reais) 

Nível Médio – R$ 100,00 (cem reais) 

Nível Fundamental – R$ 80,00 (oitenta reais) 

 

4.2. Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o endereço eletrônico (www.ibam-

concursos.org.br) onde terá acesso ao Edital e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos 

necessários à efetivação da inscrição, que estará disponível no período entre 06 (seis) horas do dia 

17 de maio e 18:00 (dezoito) horas do dia 15 de junho de 2023. 

4.3. As inscrições somente serão aceitas após o banco confirmar o efetivo pagamento do valor da taxa 

de inscrição. O candidato poderá verificar a confirmação de sua inscrição no site 

(www.ibamconcursos.org.br) através do link: Área do Candidato. 

4.4. O pagamento do Boleto Bancário deverá ser feito em espécie ou através de Internet Banking, não 

sendo aceito pagamento em cheque, pix ou mediante agendamento eletrônico. 

4.4.1. O candidato que optar por realizar inscrições em mais de um cargo, mesmo que regularizadas 

com o pagamento, somente poderá realizar uma prova e terá de optar por uma das inscrições. 

http://www.ibamconcursos/
http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


 

 
4.5. Estarão isentos do pagamento de uma inscrição, os candidatos componentes de família de baixa 

renda nos termos dos Decretos 6.135/2007 e 6.593/2008 e os doadores de sangue que tenham 

realizado, no mínimo, 01 doação nos últimos doze meses anteriores a data da publicação do Edital. 

4.5.1. Para ter direito a isenção na condição de hipossuficiente de renda, o candidato deverá 

apresentar: 

I. comprovante de Cadastramento (CadÚnico) fornecido pelo Ministério da Cidadania 

(www.mds.gov.br/consultacidadao); ou Declaração emitida pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, assinada e carimbada com data inferior a 30 dias. Somente serão aceitos 

Cadastramentos realizados até a data de publicação deste Edital; 

II. declaração assinada de que atende à condição estabelecida em lei, conforme Anexo IV deste 

edital. 

4.5.2. Para ter direito à isenção como doador de sangue, o candidato terá que comprovar que realizou 

a doação, dentro do período de 12 (doze) meses que antecedem a data de publicação deste edital, 

através de declaração da entidade coletora. 

4.5.3. Em qualquer situação de pedido de isenção os candidatos deverão enviar o formulário 

identificado como Anexo IV, devidamente preenchido, comprovante de pré-inscrição (boleto) 

juntamente com os demais comprovantes, para o escritório regional do IBAM – Instituto Brasileiro de 

Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, Bairro Vila Nova – 

Blumenau-SC, com postagem no período de 17 a 26 de maio de 2023. 

4.5.3.1. O pedido de isenção deve ser enviado em envelope exclusivo e com um jogo de documentos 

para cada cargo (que podem vir no mesmo envelope). Aqueles enviados juntamente com títulos não 

serão considerados.  

4.5.4.2. Para efeitos de cumprimento do prazo, será considerada data do carimbo postal. 

4.5. A Comissão Organizadora do Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte 

na documentação apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do IBAM 

(www.ibamconcursos.org.br) a relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 06/06/2023. 

4.5.1. Caberá recurso quanto ao resultado do pedido de isenção da inscrição à Comissão de 

Acompanhamento do Concurso Público, no prazo de dois dias úteis, contado da data da publicação da 

deliberação. 

4.5.2. O recurso relativo à deliberação da isenção das inscrições deverá atender ao estabelecido no 

item 7 deste Edital. 

4.5.3. Os candidatos cujos pedidos de isenção forem indeferidos definitivamente poderão, querendo, 

efetuar o recolhimento do valor de inscrição até o prazo final das inscrições de acordo com o item 4.4. 

4.6. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão no preenchimento da ficha de 

inscrição, não sendo permitido pedido de retificação de dados após o encerramento do prazo das 

inscrições, exceto atualização de endereço. 

4.7. O candidato também é responsável por confirmar se os dados da inscrição pela Internet foram 

recebidos e se o valor da inscrição foi pago. Se seu nome não constar da listagem de inscritos, 

publicada logo após o encerramento das inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o IBAM 

– Instituto Brasileiro de Administração Municipal, organizador do Concurso Público, no telefone (47) 

3041 6262, no horário compreendido entre 13h e 30min às 17h, a fim de verificar a razão da 

pendência. 

4.8. O Instituto Brasileiro de Administração Municipal - IBAM e a Secretaria Municipal de Educação de 

Balneário Piçarras não se responsabilizam por qualquer problema na inscrição via Internet motivada 



 

 
por falhas de comunicação, falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, 

bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados. 

4.9. Não haverá inscrição condicional ou extemporânea nem inscrição por correspondência. 

4.10. Não é possível realizar troca de cargo após confirmada a inscrição. 

4.11. O valor pago a título de inscrição somente será devolvido em caso de suspensão, anulação ou 

cancelamento do Concurso Público, bem como na hipótese de alteração da data do Concurso Público, 

descabendo qualquer outra hipótese de devolução. 

 

5. CONCURSO PÚBLICO 

5.1. Provas Escritas 

5.1.1. As provas escritas serão eliminatórias e classificatórias, e se constituirão de questões objetivas 

de múltipla escolha, conforme descrito nos Anexos II e III deste Edital. 

5.1.2. Nas provas escritas serão considerados habilitados os candidatos que obtiverem pontos em 

número igual ou superior ao limite mínimo estabelecido no Anexo II deste Edital. 

5.1.3. As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica.  

5.1.4. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 

 

5.2. Realização das Provas 

5.2.1. As provas escritas serão realizadas no dia 23 de julho de 2023 no período matutino para os 

cargos de nível Superior e Fundamental e no período vespertino para os cargos de nível 

Médio/Técnico. Todas as provas terão a duração de 03 (três) horas.  

5.2.2. Os portões serão abertos às 08h e fechados, impreterivelmente, às 09 horas no período da 

manhã e aberto as 13h e fechado às 14h, no período da tarde.  

5.2.3. O candidato que chegar após o horário estabelecido não poderá ingressar no local de prova, 

ficando, automaticamente, excluído do Concurso Público. 

5.2.4. O local de realização das provas constará no cartão de confirmação de inscrição que poderá 

ser acessado no link Área do Candidato, a partir de 10/07/2023. 

5.2.5. O candidato deverá comparecer ao local das provas com antecedência mínima de 30 (trinta) 

minutos do horário fixado para o fechamento dos portões de acesso aos locais de aplicação das 

provas, munido de seu documento de identificação e de caneta esferográfica (tinta azul ou preta). 

5.2.6. Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade (RG) 

(preferencial); Carteira expedida por Órgão ou Conselho de Classe (CREF); Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; Carteira de Motorista ou Passaporte. 

5.2.6.1. Serão aceitos os seguintes documentos digitais: Carteira Nacional de Habilitação-CNH e RG. 

5.2.7. O candidato não poderá fazer uso, no local de realização da prova, de qualquer aparelho 

eletrônico. O uso e/ou disparo de alarmes, campainha ou qualquer emissão de som, de bip, 

telefone celular, walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, calculadora, palmtop, 

relógio, entre outros, incorrerá na exclusão do candidato do Concurso Público, podendo a 

organização do certame vetar o ingresso do candidato com outros aparelhos, além dos acima citados. 

5.2.8. Durante a realização da prova, para fazer uso do banheiro, o candidato será submetido ao 

detector eletrônico de sinais. 

5.2.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de identidade relacionados no 

subitem 5.2.6, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de todos eles, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 



 

 
máximo, 30 (trinta) dias. Neste caso, o candidato deverá registrar sua impressão digital, além da 

assinatura, em cartão de identificação específico. 

5.2.10. Os candidatos só poderão sair do local de realização do certame após 60 minutos (sessenta 

minutos) do início da prova, podendo levar o caderno de provas. 

5.2.11. Os 03 (três) últimos candidatos a terminar as provas só poderão deixar o local juntos, após 

assinarem o boletim de sala. 

5.2.12. A lactante que necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira no momento da inscrição, para adoção das providências necessárias, 

de acordo com a Lei 13872/19. 

5.2.13. A criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro 

indicado pela candidata) e permanecer em ambiente reservado. 

5.2.14. A lactante deverá apresentar-se, no respectivo horário para o qual foi convocada, com o 

acompanhante e a criança. 

5.2.15. Não será disponibilizado pelo IBAM, responsável para a guarda da criança, acarretando à 

candidata a impossibilidade de realização da prova. 

5.2.16. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 

temporariamente da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

5.2.17. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma 

fiscal, sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de 

parentesco ou de amizade com a candidata. 

5.2.18. A Comissão de Acompanhamento de Concurso Público da Prefeitura Municipal poderá, 

justificadamente, alterar as normas previstas no item 5 e seus desdobramentos, desde que com a 

finalidade de preservar o bom andamento do Certame. 

5.2.19. Nas Provas Objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, 

que será o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 

Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com 

as instruções específicas contidas na capa do Caderno de Questões. Em hipótese alguma haverá 

substituição da Folha de Respostas por erro do candidato. Na correção da Folha de Respostas será 

atribuída nota zero à questão com mais de uma opção assinalada, sem opção assinalada ou com 

rasura. O candidato deverá assinar a Folha de Respostas, passível de desclassificação caso não o 

faça. 

 

5.3.Títulos 

5.3.1. Serão atribuídos pontos aos títulos a serem apresentados pelos candidatos aos cargos de 

Professor. 

5.3.1.1. Os pontos referidos no item anterior obedecerão aos critérios a seguir: 

Para o cargo de Professor de Arte: 

 Especialização lato sensu: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde 

que guarde relação direta com a área de atuação para o qual o candidato prestará prova, com 

o mínimo de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula, mediante apresentação de cópia de 

certificado de conclusão devidamente registrado: 05 (cinco) pontos. 

 Mestrado: reconhecido pelo MEC – Ministério da Educação do Brasil, desde que guarde 

relação direta com as atribuições do cargo e a área de atuação para o qual o candidato 

prestará prova, mediante apresentação de cópia de certificado de conclusão e título de Mestre 

devidamente registrado: 10 (dez) pontos. 



 

 
 

5.3.2. Só serão avaliados e pontuados os títulos dos candidatos aprovados nas provas objetivas. 

5.3.3. Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação de títulos. 

5.4. Apresentação de títulos: 

5.4.1. Para fins de cumprimento dos prazos legais para homologação, os títulos deverão ser enviados 

para análise, exclusivamente no período de inscrições, para o escritório regional do IBAM – Instituto 

Brasileiro de Administração Municipal, Rua Antônio Cândido de Figueiredo, 39 – CEP 89035-310, 

Bairro Vila Nova – Blumenau-SC. 

5.4.2. Os títulos deverão ser postados, em envelope fechado, com a identificação “Títulos para 

Concurso Público – Balneário Piçarras”, contendo em seu interior cópia dos certificados e 

comprovante de inscrição (boleto) com número de inscrição do candidato. 

 

5.5. Prova Prática 

5.5.1. Os candidatos aprovados nos cargos de Operador de Máquinas, que tiverem obtido a 

classificação até a ordem 30, na prova objetiva, serão convocados para a prova prática, que terá 

caráter classificatório e eliminatório e será realizada em data e local a ser divulgado em edital 

próprio. 

5.5.2. A prova prática para o cargo de Operador de Máquinas será realizada em uma motoniveladora 

e em uma retroescavadeira. 

5.5.3. Os critérios de avaliação que irão compor a prova terão como base os Conhecimentos Técnico-

Profissionais do cargo e serão detalhados em Edital de Convocação que será publicado após a 

publicação da classificação parcial, com, no mínimo, 05 (cinco) dias de antecedência. 

5.5.4. A pontuação da prova prática será somada a pontuação final da prova objetiva deste cargo e a 

classificação reprocessada com base no total de pontos. 

5.5.5. A prova prática será avaliada por uma junta de profissionais da área, sob a responsabilidade do 

IBAM e o resultado divulgado no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br), num prazo de até 48 

(quarenta e oito) horas após o encerramento da prova prática. 

 

6. CONTAGEM DE PONTOS 

6.1. A contagem de pontos será obtida pela soma dos pontos atribuídos nos três núcleos da prova 

objetiva, sendo adicionados a esse valor os pontos obtidos com os títulos, quando houver. 

 

7. RECURSOS E REVISÕES 

7.1. Aos candidatos serão assegurados recursos em todas as etapas do Concurso Público. 

7.2. O candidato que se sentir prejudicado em qualquer das etapas do Concurso Público poderá 

interpor recurso, mediante requerimento individual, conforme as orientações a seguir: 

a) seja feito via Internet, através do site www.ibam-concursos.org.br, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados após a publicação do ato que motivou a reclamação, no horário de 8h às 18h. 

b) acessar o site www.ibam-concursos.org.br, entrar em Área do Candidato com número do CPF e 

criar o recurso, através da opção Abrir Recurso. Assim que aparecer na tela o número do recurso, o 

candidato deverá construir sua argumentação no campo da mensagem e enviar. 

c) Em caso de recurso contra gabarito deverá ser aberto um recurso para cada questão recorrida. Que 

conste obrigatoriamente do recurso fundamentação clara e ampla dos motivos, e, no caso de recursos 

contra questões ou gabaritos, a bibliografia pesquisada.  

http://www.ibam-concursos.org.br/


 

 
d) quando o recurso for julgado pela Banca, a resposta estará disponível para vista do candidato na 

opção Área do candidato - RECURSOS. 

e) o IBAM e o Município de Balneário Piçarras não se responsabilizarão por falhas de comunicação, 

falta de energia elétrica, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a conexão ou a transferência de dados, salvo quando o motivo da 

falha for comprovadamente de responsabilidade das entidades organizadoras do Concurso Público. 

f) o candidato tem a obrigação de acompanhar a comunicação feita pelo IBAM na Área do candidato e 

através do e-mail cadastrado no Formulário de inscrição, não cabendo ao IBAM qualquer 

responsabilidade pelo não acompanhamento ou pela demora na resposta por parte do candidato. 

7.3. Será indeferido, liminarmente, o requerimento que não estiver fundamentado ou for apresentado 

fora do prazo estabelecido na letra a do item 6.2. 

7.4. Não serão aceitos recursos interpostos por telegrama, procuração, fax, via postal ou outro meio 

que não seja o especificado no item 6 e seus desdobramentos do Edital. 

7.5. Se do exame de recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será 

atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 

7.6. No caso de o gabarito da prova ser fornecido incorretamente por falha de digitação, publicação ou 

outra, a questão não será anulada, procedendo-se à sua correção e publicação. 

7.7. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 

a) em desacordo com as especificações contidas no item 6 e seus desdobramentos; 

b) fora do prazo estabelecido; 

c) fora da fase estabelecida; 

d) sem fundamentação lógica, coerente, consistente e sem pedido; 

e) contra terceiros; 

f) em coletivo; 

g) cujo teor desrespeite a Banca Examinadora. 

7.8. Será dada publicidade às decisões dos recursos, nos sites do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) 

e da Prefeitura e no Mural de Atos da Prefeitura do Município Balneário Piçarras. 

7.9. Não haverá 2ª (segunda) instância de recurso administrativo. 

 

8. RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Considerar-se-á aprovado o candidato que, submetido ao Concurso Público descrito no item 5 do 

presente Edital, satisfizer todas as condições lá estabelecidas. 

8.2. Em caso de igualdade de pontos na classificação, serão adotados, sucessivamente, os seguintes 

critérios para o desempate dos candidatos: 

Para todos os cargos: 

1o) maior no de pontos na prova de Conhecimentos Técnico-profissionais; 

2°) maior no de pontos na prova de Legislação; 

3o) maior no de pontos na prova de Português; 

4º) maior idade. 

8.2.1. Quando a igualdade de pontos envolver, pelo menos, 01 (um) candidato com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos, o desempate far-se-á considerando como primeiro critério o mais idoso, 

a partir do qual serão aplicados os demais critérios estabelecidos. 

8.3. O resultado preliminar do Concurso Público contendo o desempenho de todos os candidatos 

inscritos, em ordem decrescente de pontuação, será publicado nos sites (www.ibam-concursos.org.br), 

através da opção Documentação do Concurso e (https://balneariopicarras.atende.net/). 

http://www.ibam-concursos.org.br/
http://www.ibam-concursos.org.br/


 

 
8.4. Após decididos todos os recursos, será também publicada, nos endereços acima, uma relação 

final com todos os candidatos aprovados por cargo e em ordem de classificação. 

8.5. Os candidatos aprovados passarão a constituir um cadastro de reserva pelo período de validade 

do Concurso Público, cabendo-lhes a responsabilidade de manter atualizado, através de documento 

protocolado junto ao órgão de gestão de pessoal da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, seu 

endereço para fins de convocação, sob pena de serem considerados desistentes. 

8.6. Os gabaritos serão divulgados no dia 24/07/2023, no site do IBAM (www.ibam-concursos.org.br) e 

no mural da Secretaria Municipal de Educação de Balneário Piçarras. 

 

9. DA CONVOCAÇÃO  

9.1. Os candidatos aprovados e classificados no Concurso quando convocados, serão encaminhados 

para o exame médico e para a comprovação dos requisitos exigidos no item 2 do presente Edital, 

obedecendo-se rigorosamente a ordem da classificação. 

9.2. Os exames médicos admissionais deverão emitir parecer de APTO ou NÃO APTO para o 

exercício do cargo, sendo este de caráter eliminatório. 

9.2.1. A critério do médico avaliador responsável pelo parecer referido no item 9.2, poderão ser 

requisitados exames complementares. 

9.3. A Prefeitura do Município de Balneário Piçarras fará a convocação dos aprovados, obedecendo a 

ordem de classificação, no site oficial da Prefeitura Municipal, e através de telegrama enviado pela 

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.  

9.4. Os candidatos considerados aptos nos exames médicos deverão apresentar a documentação 

necessária à sua nomeação (conforme item 2 do edital), aos Departamentos de Recursos Humanos 

das respectivas Secretarias, conforme constará no edital de convocação.  

9.5. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso 

Público é de responsabilidade exclusiva do candidato, através do site eletrônico da Prefeitura de 

Balneário Piçarras. 

9.6. Os candidatos convocados deverão apresentar a documentação relacionada abaixo, necessária à 

sua contratação: 

Documentos: 

a) Fotocópia do CPF; 

b) Fotocópia da identidade; 

c) Certidão de quitação eleitoral; 

d) Fotocópia da certidão de nascimento ou casamento; 

e) Fotocópia da certidão de nascimento (somente dos filhos menores de 18 anos, se houver); 

f) Cópia de certificados e diplomas, conforme requisitos mínimos do cargo (Escolaridade/Formação) 

estabelecidos no Anexo I do Edital nº 01/2018; 

g) 01 foto 3x4; 

h) Comprovante de residência; 

i) Exame Admissional expedido por Médico do Trabalho; 

j) Fotocópia da carteira de reservista (para candidatos do sexo masculino); 

k) Carteira de trabalho (deverá constar o nº do PIS); 

l) Certidão de Antecedentes Criminais de 1º e 2º grau e da Justiça Federal, do local de residência; 

m) Declaração de não ter sofrido penalidade disciplinar e que não foi demitido em função pública; 

n) Declaração negativa de não acumulação de cargos, empregos ou funções públicas, vedados em lei; 

o) Declaração de bens e fontes de renda; 



 

 
p) Cópia de cartão bancário do Bradesco (número da agência e conta). 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. A classificação dos candidatos aprovados será feita em ordem decrescente dos pontos obtidos. 

10.2. A homologação do Concurso Público será feita por ato do Prefeito Municipal de Balneário 

Piçarras, mediante a apresentação das listagens finais dos resultados do certame. 

10.3. O Concurso Público terá validade de dois anos, a contar da data da publicação de sua 

homologação, podendo, por ato do Prefeito, ser prorrogado por igual período. 

10.4. Os candidatos que não atenderem aos requisitos exigidos neste Edital serão automaticamente 

eliminados do Concurso Público em qualquer de suas fases. 

10.5. Será excluído do certame, por ato da Comissão de Acompanhamento de Concurso Público, o 

candidato que: 

a) portar-se de maneira inadequada nos locais de realização das provas, de modo a prejudicar o 

andamento normal do processo; 

b) for surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato; 

c) for apanhado em flagrante tentativa de burla, fraude ou falsificação na realização da prova, sem 

prejuízo do indiciamento cabível; 

d) prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

e) deixar de apresentar qualquer documento comprobatório dos requisitos exigidos neste Edital. 

f) deixar de assinar a folha de respostas. 

10.6. A aprovação em Concurso Público não gera direito à contratação, a qual se dará, a exclusivo 

critério da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, dentro do prazo de validade do Concurso e as 

necessidades do Município. 

10.7. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pelos jornais, site do IBAM e da 

Prefeitura de Balneário Piçarras ou qualquer outro meio de divulgação definido pela Comissão a 

publicação de todos os atos e editais relativos ao Concurso Público, inclusive alterações que 

porventura ocorram durante o processo. 

10.8. O candidato deverá manter atualizado seu endereço, junto ao IBAM, até a publicação da 

classificação final do Concurso Público, e junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

do Município de Balneário Piçarras, após a homologação do resultado do Concurso Público, sendo de 

inteira responsabilidade do candidato os prejuízos decorrentes da não atualização de seu endereço. 

10.9. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento de Concurso Público da 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, competente também para julgar, em decisão irrecorrível, 

quaisquer que sejam os recursos interpostos pelos candidatos. 

10.10. São partes integrantes deste Edital os Anexos I, II, III e IV que o acompanham. 

10.11. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das condições 

estabelecidas neste Edital, bem como em eventuais aditamentos e instruções específicas para a 

realização do Concurso, acerca das quais não poderá alegar desconhecimento. 

10.12. O presente Edital e demais atos relativos ao Concurso Público estarão disponibilizados no 

Mural de Atos da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras, bem como no site do IBAM, (www.ibam-

concursos.org.br) e no site da Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras 

(https://balneariopicarras.atende.net/#!/tipo/inicial). 

Prefeitura Municipal de Balneário Piçarras/SC, 15 de maio de 2023. 

 

Comissão de Acompanhamento de Concurso Público do Município de Balneário Piçarras/SC 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ 

NÍVEL SUPERIOR 

001 AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
Diploma de Curso Superior em Ciências Contábeis. 01 40h 

5.055,12 

002 CONTADOR  Diploma de Curso Superior em Contabilidade com registro no 
Conselho de Classe. 

01 40h 
7.309,98 

003 EDUCADOR FÍSICO Diploma de Curso Superior em Educação Física com registro no 
Conselho de Classe. 

01 30h 
3.221,69 

004 FARMACÊUTICO Diploma de Curso Superior em Farmácia com registro no 
Conselho de Classe. 

01 30h 
4.574,90 

005 FISIOTERAPEUTA Diploma de Curso Superior em Fisioterapia com registro no 
Conselho de Classe. 

01 30h 
4.574,90 

006 FONOAUDIÓLOGO Diploma de Curso Superior em Fonoaudiologia com registro no 
Conselho de Classe. 

01 30h 
4.574,90 

007 MÉDICO INFECTOLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 
Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 
Infectologia. 

01 10h 
3.700,80(*) 

008 MÉDICO NEUROLOGISTA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 
Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 
Neurologia. 

01 10h 
3.700,80(*) 

009 MÉDICO NEUROPEDIATRA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 
Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 
Neuropediatria. 

01 10h 
3.700,80(*) 

010 MÉDICO OBSTETRA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 
Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 
Obstetrícia. 

01 10h 
3.700,80(*) 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ 

011 MÉDICO PSIQUIATRA 
Diploma de Curso Superior em Medicina com Registro no CRM e 
Certificado de Registro da Qualificação de Especialista (RQE) em 
Psiquiatria. 

01 20h 
10.003,48 

012 NATURÓLOGO Diploma de Curso Superior em Naturologia Aplicada com registro 
no Conselho de Classe. 

01 20h 
3.049,87 

013 NUTRICIONISTA Diploma de Curso Superior em Nutrição com registro no Conselho 
de Classe. 

01 40h 
6.099,87 

014 ODONTÓLOGO Diploma de Curso Superior em Odontologia com registro no 
Conselho de Classe. 

01 30h 
3.493,63 

015 PROFESSOR II DE ARTE 
Diploma de Curso Superior de Licenciatura em Arte. 01 40h 

5.083,63 

016 TURISMÓLOGO Diploma de Curso Superior em Turismo e Hotelaria com registro 
no Conselho de Classe. 

01 40h 
4.295,59 

NÍVEL MÉDIO 

017 ASSISTENTE DE INFORMÁTICA 
Diploma de conclusão do Ensino Médio 

03 40h 2.176,94 

018 EDUCADOR/CUIDADOR 
Diploma de conclusão do Ensino Médio 02 40h 

 
2.147,79 

019 FISCAL DO PROCON 
Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 40h 3.413,52 

020 
MONITOR DA EDUCAÇÃO Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 30h 1.745,10 

021 
MONITOR DA EDUCAÇÃO Diploma de conclusão do Ensino Médio 01 40h 2.326,77 

022 TÉCNICO EM SEGURANÇA DO 
TRABALHO 

Diploma de conclusão do Ensino Médio com curo Técnico em 
segurança do Trabalho e registro no Conselho de Classe. 

01 40h 3.522,17 
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CÓDIGO CARGO 
REQUISITOS 

(ESCOLARIDADE/ FORMAÇÃO) 
TOTAL 

DE 
VAGAS 

JORNADA 
TRABALHO 
SEMANAL 

VENCIMENTO 
R$ 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

023 AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR Ensino Fundamental Completo e Capacitação específica para área 
de atuação. 

02 40h 1.968,80 

024 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO I 

Ensino Fundamental incompleto - Saber ler e escrever. 01 40h 1.968,80 

025 
OPERADOR DE MÁQUINAS Ensino Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, 

categoria D. 
01 40h 3.221,69 

 
(*) FG ESPECIALIDADES MÉDICAS R$ 1.986,82 

 
DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO 

 
AUDITOR DE CONTROLE INTERNO- Contribuir para o aprimoramento da gestão pública, orientando os responsáveis quanto à arrecadação e aplicação dos 

recursos públicos com observância dos princípios da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade; - Auxiliar na avaliação e no cumprimento das metas do 

Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual; Auxiliar e acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão fiscal 

nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal; - Realizar levantamento e a sistematização dos contratos, registros de preços, convênios e demais ajustes firmados 

entre a administração direta, indireta e terceiros;- Verificar a legalidade e a exatidão dos pagamentos da remuneração, dos subsídios, dos proventos, das pensões 

e dos descontos relativos aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município, bem como a suficiência dos dados relativos a atos de pessoal; Apurar os 

atos ou fatos que possam ser ilegais ou irregulares, inclusive os decorrentes de denúncias, praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos 

públicos e, quando for o caso, recomendar às autoridades competentes as providências cabíveis;- Realizar auditorias ordinárias e especiais nos órgãos e entidades 

da Administração Direta e Indireta do Município e nas contas dos responsáveis sob seu controle, emitindo Relatório de Auditoria; - Desenvolver auditoria, realizar 

fiscalizações e sugerir a edição de normas segundo cada área de atuação constante da habilitação profissional;- Realizar perícias judiciais e extrajudiciais;-

Desempenhar outras atividades estabelecidas em lei ou que decorram das suas atribuições. 

 

CONTADOR: - Organizar e dirigir os serviços de contabilidade, supervisionando e orientando sua execução e participando dos mesmos, de acordo com as 

exigências legais e administrativas, visando obter os elementos necessários à elaboração orçamentária e ao controle da situação patrimonial e financeira do 

Município; - Executar os serviços contábeis do Município, escriturando os atos e fatos contábeis, de acordo com as normas legais usadas na contabilidade dentro 

do serviço público; - Fazer levantamentos, relatórios e organizar balancetes e balanços patrimoniais e financeiros, dentro dos prazos legais; - Elaborar 

demonstrativos, prestações de contas, respostas e diligências, subsidiando-as com os documentos necessários, dentro dos prazos legais; - Codificar e elaborar 

e/ou acompanhar a elaboração de Notas de Empenho e o registro e a procedência dos documentos contábeis; - Acompanhar e controlar os resultados da gestão 

orçamentária, financeira e patrimonial do Município; - Fiscalizar e registrar termos de responsabilidade referentes a bens móveis e imóveis de caráter permanente; - 
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Classificar receitas e despesas de acordo com o plano de contas; - Registrar e controlar a movimentação de todos os bens e valores existentes no Município, para 

posterior fiscalização dos órgãos competentes; - Relacionar e classificar as despesas e as notas de empenhos por itens orçamentários; - Verificar periodicamente 

as disponibilidades orçamentárias, providenciando-lhes a devida suplementação, em tempo hábil e de acordo com a Lei; - Controlar os valores extra orçamentários 

arrecadados, provenientes de outras fontes, zelar pelo fiel cumprimento contábil e financeiro do Município; - Executar e propor o aperfeiçoamento e adequação da 

legislação e normas específicas, bem como de métodos e técnicas de trabalho; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do 

Município, por determinação superior.  

 

EDUCADOR FÍSICO: - Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à educação física através da promoção da saúde e da 

capacidade física por meio de prática de exercícios e atividades corporais; - Desenvolver programas de educação preventiva à saúde seguindo as diretrizes da 

atenção primária à saúde; - Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Veicular informações que visem à prevenção, minimização dos 

riscos e proteção à vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado. Incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o 

sentimento de pertinência social nas comunidades por meio de atividade física regular, do esporte e lazer e das práticas corporais; - Proporcionar Educação 

Permanente em atividade física/ práticas corporais, nutrição e saúde juntamente com as equipes de saúde da família, sob a forma de co- participação e 

acompanhamento supervisionado, discussão de casos e demais metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de educação permanente; - 

Articular ações, de forma integrada às equipes de saúde da família, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os diversos setores da 

Administração Pública; - Contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; - 

Identificar profissionais e/ou membros da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; - Capacitar os profissionais, 

inclusive os Agentes Comunitários de Saúde, para atuarem como facilitadores e/ou monitores no desenvolvimento de atividades físicas/práticas corporais; - 

Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades desenvolvidas pelas equipes de saúde da família na comunidade sugerindo e executando ações 

no âmbito das práticas corporais e atividades físicas; - Promover ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos 

presentes no Município; - Articular parcerias com outros setores da área adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando ao melhor uso 

dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; - Promover eventos que estimulem ações que valorizem 

atividades físicas/práticas corporais e sua importância para a saúde da população. - Supervisionar de forma compartilhada e participativa as atividades 

desenvolvidas pelas equipes de saúde da família na comunidade sugerindo e executando ações no âmbito das práticas corporais e atividades físicas; - Promover 

ações ligadas às atividades físicas/práticas corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no Município; - Articular parcerias com outros setores da 

área adstrita, junto com outras equipes multidisciplinares e a população, visando ao melhor uso dos espaços públicos existentes e a ampliação das áreas 

disponíveis para as práticas corporais; - Promover eventos que estimulem ações que valorizem atividades físicas/práticas corporais e sua importância para a saúde 

da população. 

 

FARMACÊUTICO: - Executar tarefas relacionadas com a profissão no que se refere à assistência farmacêutica, responsabilizando-se pelas dispensação e 

orientação na distribuição e utilização de medicamentos. - Planejamento e padronização na escolha de medicamentos essenciais a nível regional, de acordo com o 

quadro nosológico e econômico local, incluindo as formas alternativas de terapia; - Planejamento de aquisição, armazenamento, controle de qualidade (prazo de 

validade, embalagem, modificação no aspecto físico, etc.), estoque, distribuição e dispensação de medicamentos, verificação da prescrição quanto à indicação, 

posologia, contraindicação, interação medicamentosa, duração do tratamento, orientações ao paciente quanto ao uso de medicamentos, posologia, conservação, 

efeitos colaterais, e outros; - Acompanhamento do paciente durante o tratamento e farmacovigilância dentro de um sistema de vigilância sanitária; - 

Assessoramento à equipe de saúde nas questões referentes à medicamentos, antissépticos, esterilizantes, saneamentos, detergentes e similares; - 

Participação/criação de núcleos de informações toxicológicas com fins preventivos e educacionais; - Participação integrada com os profissionais da saúde no 
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acompanhamento de pacientes com infecções crônico-degenerativas e no planejamento nutricional para os pacientes; - Participação em programas que visem 

promover a saúde da comunidade, tais como saneamento básico, imunizações, educação em saúde, controle de natalidade, saúde da mulher, medidas 

preventivas, e outros. Desenvolvimento de estudos sobre a utilização do medicamento (perfil de consumo, automedicação, etc.); - Participação no estudo e 

desenvolvimento de formas de terapia como Homeopatia, Fitoterapia, e outros; - Participação no controle toxicológico, especialmente nos seus âmbitos 

ocupacional, ambiental, alimentar e de urgência; - Quanto às atividades do farmacêutico na atenção secundária: Manipulação de fórmulas farmacêuticas; 

Acompanhamento de doenças infecciosas tais como DST, hanseníase, e outros; - Participação no treinamento do pessoal de saúde; - Levantamento 

epidemiológico dos resultados dos exames laboratoriais; - Relacionamento das Análises Clínicas com o medicamento, acompanhando os pacientes através de 

exames nas interações medicamentosas e exames laboratoriais; - Controle de qualidade de medicamentos; - Elaboração de formulário de medicamentos 

essenciais; - Na Farmácia Hospitalar, atuação no planejamento e administração, participação nas diversas comissões, acompanhamento de pacientes, implantação 

do sistema de dose unitária, e outros. Planejamento, coordenação e execução de pesquisa em saúde; - Atuar em áreas de caráter urgente como controle de 

endemias e prevenção de epidemias; - Em relação à responsabilidade pelos medicamentos e insumos, o farmacêutico deve prover: Pesquisa: o farmacêutico deve 

estar habilitado a planejar, coordenar e executar qualquer pesquisa na área de medicamentos e saúde em geral e sua viabilização, sob responsabilidade do 

Estado. Planejamento: Verificar onde estão as dificuldades e necessidades regionais, a fim de prover recursos para saná-los; - Estabelecer critérios de prioridade, 

no âmbito de comissões regionais integradas ao SUS, para a distribuição de recursos financeiros; - Elaborar uma Política Nacional de Medicamentos adequada à 

Política Nacional de Saúde através da descentralização da CEME, em órgãos regionais, mantendo uma coordenação nacional; - Participar de comissões regionais, 

sob coordenação nacional, compostas por farmacêuticos e outros profissionais de saúde, sendo o responsável pela sua coordenação; - Executar outras atividades 

inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, por determinação superior. 

 

FISIOTERAPEUTA: - Dar atendimento ao público na área de sua especialidade e outros serviços inerentes à sua formação e capacitação; - Participar das ações 

de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - Planejar, organizar e executar serviços gerais e específicos de fisioterapia; - Avaliar a elegibilidade 

do Iesionado para ser submetido ao tratamento proposto; - Fazer testes musculares, goniometria, perimetria, pesquisa de reflexos normais e patológicos, provas de 

esforço e sobrecarga para identificar a incapacidade do paciente; - Elaborar plano de tratamento, orientando a família e o paciente no acompanhamento domiciliar; 

- Orientar, treinar o manuseio de aparelho e supervisionar na execução do plano de tratamento; - Reavaliar o paciente para conotar recuperação, fazendo a 

integração médico/paciente através de sugestões, alterações na conduta de tratamento e encaminhamento para alta definitiva; - Fazer estudos de caso junto à 

equipe técnica para definir melhor atuação para integração do indivíduo na sociedade; - Promover cursos internos de atualização para técnicos e agentes; - 

Assessorar autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando informes, documentos, laudos e pareceres; - Exercer outras atividades, compatíveis 

com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

FONOAUDIÓLOGO: - Dar atendimento ao público na forma segundo sua formação e capacitação profissional; - Participar das ações de promoção, prevenção, 

assistência e reabilitação da saúde; - Avaliar as deficiências do paciente, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, impedanciometria, gravação e 

outras técnicas próprias, para estabelecer o plano terapêutico ou de treinamento; - Encaminhar o paciente ao especialista, orientando e fornecendo-lhe indicações 

necessárias; - Emitir parecer quanto ao aperfeiçoamento ou à praticabilidade de reabilitação fonoaudióloga, elaborando relatórios para complementar o diagnóstico; 

- Programar, desenvolver e orientar o treinamento de voz, fala, expressão do pensamento verbalizado, compreensão do pensamento verbalizado, orientando e 

fazendo demonstrações de respiração funcional, impostação de voz, treinamento fonético, auditivo, de dicção e organização do pensamento em palavras, para 

reeducar e/ou reabilitar o paciente; - Opinar quanto à possibilidade fonatória e auditiva do paciente, fazendo exames e empregando técnicas de avaliação 

específicas, para possibilitar a seleção profissional ou escolar; - Participar de equipes multiprofissionais para identificação de distúrbios de linguagem em suas 

formas de expressão e audição; - Participar e/ou elaborar projetos de pesquisa sobre assuntos ligados à fonoaudiologia; - Fornecer dados estatísticos e apresentar 
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relatório de suas atividades; - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 

previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

MÉDICO: - Atendimento ao público, prescrevendo tratamento quando necessário e possível; - Encaminhar o paciente a tratamento especializado quando as 

circunstâncias assim exigirem; - Prestar outros serviços de sua especialidade e inerentes a sua profissão definidos pela Secretaria Municipal de Saúde; - Participar 

das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - Efetuar exames médicos, emitir diagnóstico, prescrever medicamentos, aplicar recursos 

de medicina terapêutica e preventiva à comunidade; - Requisitar exames complementares; - Analisar e interpretar resultados de exames de raio-x, bioquímico, 

hematológico e outros, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e informar o diagnóstico; - Prescrever medicamentos, indicando dosagem e a 

respectiva via de administração; - Manter registro legíveis dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento e evolução da doença; - 

Emitir atestados de saúde e aptidão física e mental, de óbito, para atender determinações legais; - Atender emergências clínicas, cirúrgicas e traumáticas; - 

Participar de ações de promoção e prevenção na comunidade; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por 

determinação de superiores hierárquicos. 

 

MÉDICO PSIQUIATRA: - Trabalhar em equipe multiprofissional, colaborando na construção do projeto terapêutico do serviço; - Realizar atendimento na área de 

psiquiatria; - Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa, realizar atendimentos, exames, diagnósticos, terapêutica e acompanhamento dos pacientes; 

Realizar atendimentos individuais, em grupos e visitas domiciliares; Promover e participar de ações intersetoriais e matriciamento com as Equipes de Saúde da 

Família ou Atenção Básica, favorecendo o trabalho em rede. Atendimento ao público, prescrevendo tratamento quando necessário e possível; - Executar qualquer 

outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições pertinentes ao cargo e área; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua 

formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

NATURÓLOGO: - Realizar atendimento terapêutico em pacientes, clientes e praticantes utilizando programas, métodos e técnicas específicas de arte terapia, 

musicoterapia, equoterapia e naturologia; - Atuar na orientação de pacientes, interagentes, clientes, praticantes, familiares e cuidadores; - Desenvolver programas 

de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; - Exercem atividades técnico-científicas através da realização de pesquisas, trabalhos específicos, 

organização e participação em eventos científicos; - Contribuir, em âmbito municipal, para a implantação da Política Nacional de Práticas Integrativas e 

Complementares (PNPIC) no SUS; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores 

hierárquicos. 

 

NUTRICIONISTA: - Atender ao público nas atribuições inerentes à profissão, auxiliando nos programas estabelecidos pela Secretaria, ou em convênio com órgãos 

e entidades públicas; - Planejar, coordenar e supervisionar serviços e programas de nutrição clínica, ambulatorial, administração de serviços de alimentação, saúde 

pública e educação; - Estabelecer normas e diretrizes administrativas dentro do serviço de nutrição; - Planejar, acompanhar e executar programas de nutrição na 

área de saúde pública; - Proceder ao planejamento e à elaboração de cardápios para dietas normais e especiais desde a política de compras, abastecimento, 

preparo e distribuição; - Proceder ao cálculo de dietas especiais; - Elaborar mapa dietético de acordo com a prescrição médica, patologia, dados pessoais e 

laboratoriais do paciente’ - Orientar pacientes e familiares sobre a necessidade da observância da dieta’ - Fazer avaliação nutricional; - Participar de comissões e 

grupos de trabalho técnico-científicos; - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas atividades; - Atuar na fiscalização e orientação da compra de 

alimentos, elaboração e sua distribuição; - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua 

formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
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ODONTÓLOGO: - Dar atendimento ao público, realizando extrações, restaurações, curativos, curetagens, cimentação e protética, polimento, proteção pulpar e 

outros serviços inerentes à sua profissão; - Executar serviços de radiologia e radiografia periapicais. - Participar na elaboração de normas gerais de organização e 

funcionamento dos serviços odontossanitários; - Promover e participar de programas de educação e prevenção das doenças bucodentárias, e esclarecer métodos 

eficazes para evitá-las. - Participar das ações de promoção, prevenção, assistência e reabilitação da saúde; - Aconselhar aos pacientes os cuidados de higiene, 

para orientá-los na proteção dos dentes e gengivas; - Examinar os dentes e a cavidade bucal, utilizando aparelhos ou por via direta, para verificar a presença de 

cáries e outras afecções, determinando-lhes a extensão e a profundidade; - Extrair raízes e dentes, utilizando boticões e outros instrumentos especiais para 

prevenir infecções normais; - Participar de ações de promoção e prevenção da saúde na comunidade; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 

previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

PROFESSOR: - Ministrar aulas e orientar a aprendizagem dos estudantes; - Elaborar e cumprir o planejamento anual, bem como, o planejamento 

quinzenal/semanal, conforme orientações da Escola ou Secretaria Municipal de Educação de acordo com a orientação do Sistema Municipal de Ensino; - Atualizar-

se em sua área de conhecimento/atuação participando de cursos de aperfeiçoamento e/ou capacitação, além dos cursos dos programas de formação continuada; - 

Avaliar o desempenho dos estudantes de acordo com o regimento escolar, nos prazos estabelecidos; - Constatar necessidades biopsicossociais e cognitivas e 

encaminhar os estudantes aos setores específicos de atendimento; - Contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; - Cooperar com os serviços de 

gestão e orientação pedagógica e educacional; - Cooperar com os serviços de Orientação Pedagógica e Educacional no que for estabelecido para o Projeto 

Político Pedagógico da escola; - Cumprir as horas-atividade de acordo com o que a Unidade Escolar estabelecer; - Cumprir com os horários pré-determinados pela 

escola; - Elaborar e entregar nas datas estipuladas os programas, planos de curso e de aula no que for de sua competência; - Estabelecer formas alternativas de 

recuperação de estudos para os estudantes que apresentarem menor rendimento; - Executar o trabalho docente em consonância com a proposta pedagógica da 

rede de ensino de Balneário Piçarras; - Executar outras atividades compatíveis com o cargo, determinado pela direção da escola ou do órgão superior competente; 

- Fornecer dados através de preenchimento de diário de classe, planejamento e outros documentos apresentados ao professor; - Informar os pais as datas de 

reuniões na escola, quando solicitado pela direção ou quando o próprio professor sentir necessidade; - Levantar, interpretar e formar dados relativos à realidade de 

sua turma; - Manter-se atualizado sobre legislação de ensino; - Participar da elaboração do regimento escolar e do Projeto Político Pedagógico da escola; - 

Participar no Planejamento das atividades da escola e de reuniões, encontros atividades cívicas, culturais e de conselho de classe; - Participar, como convocado de 

reuniões, conselho de classe, atividades cívicas e reuniões de estudo; - Promover experiências de ensino e aprendizagem contribuindo para o aprimoramento da 

qualidade de ensino; - Seguir as diretrizes do ensino, emanadas do órgão superior competente; - Zelar pela aprendizagem do estudante; - Zelar pela disciplina e 

pelo material docente; - Atualizar-se em sua área de conhecimento/atuação; - Cumprir com os horários pré-determinados pela escola; - Cumprir com as demais 

atribuições inerentes ao seu cargo. 

 

TURISMÓLOGO: - Elaborar políticas de Turismo municipais, estaduais, nacionais, internacionais, transregionais e transnacionais.  

- Elaborar o planejamento do espaço turístico; - Analisar e elaborar planos para o desenvolvimento do turismo de uma forma consciente; baseando-se em fatores 

sociais, culturais e econômicos presentes em cada região; - Elaborar e coordenar trabalhos técnicos, estudos, pesquisas e projetos em diferentes áreas do 

turismo; - Coordenar e orientar trabalhos de seleção e classificação de locais e áreas vocacionadas para o turismo; - Coordenar áreas e atividades de lazer 

para o público em geral;- Coordenar e orientar projetos de treinamento e/ou aperfeiçoamento de pessoal, em nível técnico ou de prestação de serviços, além de 

planejar e organizar eventos e viagens; - Executar outras atividades inerentes à função e/ou determinadas pelos superiores hierárquicos. 
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ASSISTENTE DE INFORMÁTICA: - Atuar nos laboratórios de informática fazendo manutenção nos equipamentos mantendo-os em boas condições de uso; - 

Orientar e auxiliar professores e alunos quanto a correta utilização dos equipamentos; - Colaborar no processo ensino-aprendizagem; - Produzir relatórios 

semanais sobre o desenvolvimento dos usuários nas aulas de informática; - Produzir materiais técnicos de informática adequados às faixas etárias atendidas no 

Serviço; - Adequar as aulas de acordo com as faixas etárias dos usuários atendidos, procurando dinamizar a metodologia de ensino; - Produzir dados estatísticos 

das atividades realizadas sempre que solicitados; - Participar de cursos de capacitação continuada para um atendimento mais especializado; - Participar 

ativamente dos projetos e ações que envolvem todas as Secretarias; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do Município, 

por determinação superior. 

 

EDUCADOR/CUIDADOR: - Planejar, acompanhar, avaliar, executar e controlar as atividades relacionadas à educação física através da promoção da saúde e da 

capacidade física por meio de prática de exercícios e atividades corporais; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de interesse do 

Município, por determinação superior. 

 

FISCAL DO PROCON: - Executar serviços de auditoria no mercado de consumo, efetuando diligências e vistorias, visando ao fiel cumprimento das legislações de 

proteção e defesa do consumidor; - Apurar denúncias apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas, de direito público ou privado, bem como 

consumidores individuais; - Efetuar ações de fiscalização em atendimento das reclamações, notadamente aquelas que necessitam de verificação in loco para a 

comprovação da possível prática infrativa; - Subsidiar com informações verídicas os processos de denúncias ou reclamações de consumidores, fiscalizando os 

estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviços (públicos e privados), bem como as condições de seus produtos; - Interditar estabelecimentos, 

de acordo com a legislação vigente, por decisão da autoridade administrativa do órgão de defesa do consumidor; - Notificar infratores, de acordo com a legislação 

vigente, solicitando a apresentação de documentos e/ou informações necessárias para a apuração de práticas infrativas contra a classe consumerista; - Lavrar 

Autos de Infração, de Apreensão e de Constatação, bem como notificações às empresas por infringências às normas previstas na legislação consumerista, ou 

ainda, conceder prazos para a resolução de irregularidades, por infringências às normas previstas na Legislação consumerista, ou para apuração de práticas 

infrativas contra os consumidores nos casos de constatação e notificação; - Orientar consumidores, produtores e prestadores de serviços sobre os fundamentos da 

relação de consumo, segundo os preceitos legais, visando subsidiá-los com informações pertinentes; - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 

atividades; - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de competência; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de 

interesse do Município, por determinação superior. 

 

MONITOR DA EDUCAÇÃO:  - Auxiliar nas atividades educativas de turmas de creche; - Auxiliar o professor nas atividades pedagógicas e recreativas; - Assumir e 

zelar pela higiene, troca, saúde, alimentação e segurança das crianças; - Assumir a recepção e/ou entrega das crianças no ambiente educativo da creche; - 

Registrar e dar encaminhamentos às informações dos pais ou responsáveis pelas crianças, inclusive, sobre dietas alimentares temporárias ou, sobre o estado geral 

de saúde e a possível administração de medicamentos, desde que haja apresentação de receita médica com a orientação para a prescrição e administração dos 

remédios; - Realizar atividades recreativas em consonância com a atividade pedagógica do planejamento docente; - Colaborar com a professora regente na 

elaboração de diagnósticos e pareceres avaliativos das crianças, individualmente, ou da turma de maneira geral; - Informar a professora regente e a direção da 

unidade escolar sobre qualquer irregularidade no ambiente escolar ou alteração no estado geral de saúde das crianças para que se tomem providências imediatas; 

- Responsabilizar-se por informar os pais ou responsáveis sobre qualquer situação ocorrida com as crianças no momento da entrega; - Observar diariamente o 

estado de saúde das crianças, verificando temperatura corporal, aspectos gerais, além de outros indicadores e, caso identificada alguma anormalidade, comunicar 

à professora e/ou direção; - Ministrar, de acordo com prescrição médica, remédios e tratamentos que não exijam conhecimentos especializados; - Utilizar, quando 

necessário, ações de primeiros socorros; - Acompanhar e cuidar dos menores durante a permanência na creche, proporcionando-lhes um ambiente tranquilo, 
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afetuoso e seguro; - Observar e cumprir os horários, as normas e as recomendações determinadas pela Secretaria Municipal de Educação; - Colaborar e participar 

das promoções e eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas na instituição; - Zelar pelo material, equipamentos e brinquedos existentes na 

instituição; - Auxiliar na adaptação das crianças; - Auxiliar na alimentação das crianças e garantir o cardápio com restrições, se houver indicação médica para a 

realização desse procedimento; - Orientar e acompanhar o descanso das crianças no intervalo entre os períodos de atendimento pedagógico; - Desenvolver 

atividades recreativas com as crianças priorizando brincadeiras individuais e coletivas que permitam o desenvolvimento infantil em cada uma das idades atendidas; 

- Organizar o material pedagógico e de consumo da sala de aula, informando estoque e orientando o professor a solicitar aqueles com necessidade de reposição; - 

Acompanhar as crianças em atividades extra sala, para desenvolvimento das atividades pedagógicas ou de atividades extraordinárias organizadas pela unidade 

escolar; - Participar das formações propostas pela Secretaria Municipal de Educação; - Seguir a orientação do professor de sala, da direção da instituição, 

coordenação e supervisão da educação infantil; - Participar das reuniões realizadas pela direção da instituição e da Secretaria Municipal de Educação; - Conhecer 

e aplicar o Projeto Político Pedagógico e o Regimento Escolar da instituição no que couber ao seu cargo; - Participar da elaboração/atualização do Projeto Político 

Pedagógico da instituição; - Buscar atualização constante; - Promover ambiente de respeito mútuo e cooperação entre as crianças e os demais profissionais da 

instituição; e - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO: - Realizar serviços de prevencionista, promovendo mudanças em relação às aplicações tecnológicas que 

determinam a melhoria das condições de trabalho, da produtividade e da qualidade de vida dos trabalhadores. - Exercer outras atividades, compatíveis com sua 

formação, previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 

 

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR: - Auxiliar o Cuidador em toda a rotina da Instituição; - Manipulação de alimentos, organização de ambientes, higienização 

de crianças, serviços de copa, cozinha e lavanderia; - Acompanhamento de atividades diárias junto ao cuidador; - Registrar atividades realizadas no caderno de 

plantão e conjunto com Cuidador; - Participar de reuniões mensais com a Equipe Técnica; - Zelar pelo bom relacionamento entre Equipe Técnica, Cuidadores e 

Crianças e adolescente acolhidos. 

 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO I: - Executar serviços manuais ou braçais, tais como: conservação de estradas, parques, jardins, coleta de lixo, 

atividades de cemitério e auxiliar em serviços de calceteiro, pedreiro, carpinteiro, marceneiro e outros, bem como carga e descarga de viaturas em geral; - Auxiliar 

na manutenção, conservação e nas construções civis, obras de implantação e pavimentação de rodovias, ruas, estradas, manutenção e conservação de prédios 

públicos; - Auxiliar no controle e distribuição de tarefas, materiais e recursos humanos necessários à execução de obras de implantação, recuperação e 

conservação de rodovias, estradas, ruas, praças e avenidas; - Auxiliar na organização das atividades de acompanhamento e registros de tarefas executadas, 

recursos materiais e humanos despendidos; - Auxiliar no registro e controle da quantidade e do tipo de material empregados, zelando pela sua boa aplicação; - 

Auxiliar no controle das quantidades e tipos de ferramentas utilizadas, zelando pela sua conservação e guarda; - Auxiliar no acompanhamento de execução de 

obras civis de construção, manutenção e reparos em edificações; - Executar trabalhos de alvenaria, concreto, e outros materiais, guiando-se por desenhos, 

esquemas, especificações e utilizando processos e instrumentos pertinentes ao oficio, para construir, reformar ou reparar prédios, edificações e/ou obras similares; 

- Construir alicerces, empregando pedras ou cimento para formar a base de paredes, muros e construção similares; - Executar todas as demais atividades 

inerentes às funções características de pedreiro; - Efetuar trabalhos gerais de carpintaria em oficina de obras, em serviço de construção ou manutenção, cortando, 

armando, instalando e reparando peças de madeira, utilizando ferramentas manuais e mecânicas; - Executar a instalação, manutenção preventiva e corretiva de 

máquinas, instalações e equipamentos elétricos, ajustando, reparando ou substituindo peças ou conjuntos, testando e fazendo reajustes e regulagem 

convenientes, com ajuda de ferramentas e instrumentos de testes e medição, para assegurar ás instalações e aparelhagens elétrica, condições regulares de 

funcionamento; - Preparar e pintar superfícies externas e internas de edificações e outras obras civis, reparando-as, limpando-as, cobrindo-as com uma ou várias 
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camadas de tinta, para protegê-las ou decorá-las; - Acompanhar, controlar, auxiliar nos trabalhos de conservação e manutenção dos bens e logradouros públicos, 

anotando a frequência e o trabalho desenvolvido; - Auxiliar os encarregados nas suas atribuições de distribuição de tarefas, apontamento de ocorrências e dos 

serviços realizados pelos servidores sujeito a sua orientação e supervisão; - Executar serviços de calcetagem próprios da categoria profissional, incumbindo-se da 

distribuição, recolhimento e guarda das ferramentas e instrumentos de trabalhos utilizados; - Executar outras atividades inerentes a seu cargo e formação e/ou de 

interesse do Município, por determinação superior. 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS: - Operar tratores agrícolas nos trabalhos de preparo do solo para plantio; - Operar motoniveladoras, tratores e máquinas de 

terraplanagem na abertura, conservação e limpeza das vias públicas, compactação do solo e abertura de valas; -Operar veículos motorizados especiais, tais como: 

guinchos, guindastes, máquinas de limpeza de rede de esgoto, retroescavadeiras, carro plataforma, rolo-compactador, máquinas agrícolas, tratores e outros; - 

Operar veículos motorizados, tais como: motoniveladoras, carregadeiras e tratores de esteira; - Executar nivelamento de ruas, estradas e terraplanagem; abrir 

valetas; auxiliar no conserto de máquinas; - Lavrar e discar terras, obedecendo às curvas de níveis; - Cortar taludes; - Proceder a escavações; - Realizar transporte 

de terra, compactação, aterro e trabalhos semelhantes; - Cuidar da limpeza e conservação das máquinas, zelando pelo seu bom funcionamento; atender às 

normas de trânsito; - Operar máquinas de abrir canais de drenagem, abastecimento de água e outros; - Operar máquinas para aprofundar ou alargar leitos de rios, 

riachos e córrego canal; - Operar máquinas providas de lâminas para nivelar solos; - Operar máquinas para estender camadas de terra, areia, asfalto ou brita; - 

Recolher o equipamento após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem, para permitir a manutenção e o abastecimento do mesmo; - Verificar as ordens de 

serviço e tráfego, o itinerário a ser seguido e os horários e o número de viagens a ser cumprido; - Exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, 

previstas em lei, regulamento ou por determinação de superiores hierárquicos. 
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Nível Superior e Médio 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
questões 

Valor de 
pontos de 

cada questão 

Mínimo de pontos exigidos 
em cada núcleo  

Todos os cargos 

 
Conhecimento Técnico Profissional 

20 10 100 

Legislação 
10 10 50 

Português 
10 10 50 

 
 
Nível Fundamental 

Cargo Núcleo de prova 
Número de 
questões 

Valor de 
pontos de 

cada questão 

Mínimo de pontos exigidos 
em cada núcleo  

Todos os cargos 

 
Conhecimento Técnico Profissional 

10 10 50 

Matemática 
10 10 50 

Português 
10 10 50 
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 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR  

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 

Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo e Poder Executivo: Competências. 

Atribuições. Responsabilidade. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei 

da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992.  

Lei Orgânica do Município de Balneário Piçarras. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Balneário 

Piçarras.  Lei de Regulamentação do IPRESP - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Balneário Piçarras – LC Nº 132/2017, e suas alterações. 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL SUPERIOR 

 

AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 

 

Contabilidade Pública: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (aprovados pelo 

Conselho Federal de Contabilidade, e respectivas alterações). Princípios fundamentais de Contabilidade na 

Perspectiva do Setor Público (aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade, e alterações). Íntegra do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 8ª Edição, incluindo o Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP), o Ementário da Receita, Tabela de Fonte e Tabela de Função e 

Subfunção. Íntegra do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 11ª edição Instrução Normativa IN TC n. 

28/2021. Portaria Interministerial STN – Secretaria do Tesouro Nacional e Secretaria de Orçamento e 

Finanças nº 163/01 e alterações. Portaria nº 42/99, do MOG – Ministério de Orçamento e Gestão, e 

alterações. A Lei nº 4.320/64 que Estabelece Normas Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 

dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal. A Lei 

Complementar Federal nº 101/00 – LRF – Lei de Responsabilidade Fiscal e alterações. Os crimes praticados 

contra as finanças públicas (Lei Federal nº 10.028/00). Constituição da República Federativa do Brasil: da 

fiscalização contábil, financeira e orçamentária, dos Impostos e da repartição da receita tributária, das 

finanças públicas e dos orçamentos, da Emenda Constitucional nº 93, da Emenda Constitucional nº 29. Lei 



 

Complementar Federal nº 131/09. Lei de acesso à informações: Lei Federal nº 12.527/11. Lei Federal nº 

12.846/13 que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira. Improbidade Administrativa: Lei n. 8429, de 02 

de junho de 1992 e suas alterações. Lei Federal nº 13.019/14 que estabelece o regime jurídico das parcerias 

entre a administração pública e as organizações da sociedade civil. Dos Limites Constitucionais para 

Repasses ao Poder Legislativo Municipal e as Emendas Constitucionais nº 25/00 e nº 58/09. Decisão 

Normativa nº 06/2008 (consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa 

nº 14/2012 e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 11/2011 

e alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 20/2015 

(consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina Atos normativos do Sistema de 

Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e as 

Instruções Normativas IN TCE nº 028/2021, nº 25/2019, nº 21/2015. Sistemas de Controle Interno e 

Controle Externo. Conceitos e princípios aplicáveis a Planos e Orçamento Público e a Despesa Pública.  

Matéria Administrativa: Organização administrativa do Município: administração direta e indireta; autarquias, 

fundações públicas; sociedades de economia mista, Atos administrativos: conceito, requisitos, elementos, 

pressupostos e classificação; vinculação e discricionariedade; revogação e invalidação. Serviços públicos: 

conceito e classificação; regulamentação e controle; requisitos do serviço e direitos do usuário; competências 

para prestação do serviço; serviços delegados a particulares; concessões, permissões e autorizações; 

convênios e consórcios administrativos. Contratos administrativos: conceito e características Poderes 

administrativos: poder vinculado; poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder 

regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder.  

 

CONTADOR 

 

Contabilidade Pública: Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (aprovados pelo 

Conselho Federal de Contabilidade, e respectivas alterações). Princípios fundamentais de Contabilidade na 

Perspectiva do Setor Público (aprovados pelo conselho Federal de Contabilidade, e alterações). Íntegra do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP 9ª Edição, incluindo o Plano de Contas 

Aplicado ao Setor Público (PCASP), o Ementário da Receita, Tabela de Fonte e Tabela de Função e 

Subfunção. Íntegra do Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, 12ª edição. Portaria Interministerial STN – 

Secretaria do Tesouro Nacional e Secretaria de Orçamento e Finanças nº 163/01 e alterações. Portaria nº 

42/99, do MOG – Ministério de Orçamento e Gestão, e alterações. A Lei nº 4.320/64 que Estatui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 

dos Municípios e do Distrito Federal. A Lei Complementar Federal nº101/00 – LRF – Lei de Responsabilidade 

Fiscal e alterações. Os crimes praticados contra as finanças públicas (Lei Federal nº 10.028/00). Constituição 

da República Federativa do Brasil: da fiscalização contábil, financeira e orçamentária, dos Impostos e da 

repartição da receita tributária, das finanças públicas e dos orçamentos, da Emenda Constitucional nº 93, da 

Emenda Constitucional nº 29. A Lei Federal nº 8.429/92 e alterações. Lei Complementar Federal nº 131/09. 

Lei Complementar Federal nº 141/12. Lei Federal nº 12.527/11. Lei Federal nº 12.846/13 que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 

pública, nacional ou estrangeira. Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, Lei Federal Nº 14.133/2021, a Lei 

Federal nº 10.520/02. Lei Federal 14.113 (consolidada). Decreto Federal 10.540/2020, que dispõe sobre o 

padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração 

Financeira e Controle. Resoluções nº40/2001 e 43/2001 do Senado Federal a dispor sobre Dívida Pública e 

Operações de Créditos. Lei Federal nº 13.019/14 que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a 

administração pública e as organizações da sociedade civil. Dos Limites Constitucionais para Repasses ao 

Poder Legislativo Municipal e as Emendas Constitucionais nº 25/00 e nº 58/09. Decisão Normativa nº 

06/2008 (consolidada) do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 14/2012 e 

alterações do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 11/2011 e alterações 

do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 20/2015 (consolidada) do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 19/2015 do Tribunal de Contas do 

Estado de Santa Catarina. Atos normativos do Sistema de Fiscalização Integrada de Gestão (e-Sfinge) do 



 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina e a Instrução Normativa IN TC n. 28/2021 e atualizações. 

Instrução Normativa nº 25/2019 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Instrução Normativa nº 

21/2015 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina. Sistemas de Controle Interno e Controle 

Externo. Conceitos e princípios aplicáveis a Planos e Orçamento Público e a Despesa Pública. Aspectos 

contábeis da Consolidação das Normas dos Regimes Próprias de Previdência Social. 

 

EDUCADOR FÍSICO 

 

Atividades físicas e práticas corporais junto à comunidade. Conceituação e estratégias de promoção do lazer: 

ampliar o sentimento de pertinência social, através de práticas corporais e esportivas. Utilização dos espaços 

públicos de convivência como proposta de inclusão social através de práticas esportivas. Organização de 

eventos esportivos; Desenvolvimento motor; Fundamentos filosóficos e sociológicos da educação física e do 

esporte; História da Educação física e desporto; Fisiologia do exercício e treinamento desportivo. 

Organização didático-pedagógica do conhecimento. Regras e noções do ensinamento de Atletismo, Futebol, 

Futsal, Voleibol, Basquetebol, Handebol. Recreação. Jogos e recreação.  

 

FARMACÊUTICO 

 

Políticas de medicamentos e Sistema Único de Saúde; Assistência Farmacêutica; Farmácia Clínica e 

Atenção Farmacêutica; Seguimento Farmacoterapêutico de Paciente; Medicamentos como insumos de 

saúde; Serviços Farmacêuticos; Interpretação de exames clínicos laboratoriais; Farmacoepidemiologia; 

Farmacovigilância; Estudo de Utilização de Medicamentos; Farmacoeconomia; Uso Racional de 

Medicamentos; Pesquisa Clínica; Farmacoterapia Baseada em Evidências; Farmacologia Geral e Clínica; 

Farmacocinética e Farmacodinâmica; Agentes Farmacêuticos e medicinais; Receptores e mecanismos de 

ação; Classes Toxicidade, efeitos adversos e interações; Educação Sanitária; Assistência Domiciliar; Formas 

Farmacêuticas Estéreis e Não Estéreis; Cálculo Farmacêutico; Biossegurança e Gestão Ambiental de 

Resíduos nos Serviços de Saúde; Código de Ética da profissão; Leis, Decretos, RDCs, Portarias, 

Resoluções, Normatizações e Códigos relacionados ao desenvolvimento da Farmácia; Regulação de 

medicamentos; Componente básico e especializado da Assistência Farmacêutica; Microbiologia, Imunologia, 

Bioquímica, Micologia, Hematologia e Citologia; Fisiopatologia; Química Farmacêutica; Farmacotécnica; 

Fitoterapia; Homeopatia. 

Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações. 

 

FISIOTERAPEUTA 

 

Fisioterapia preventiva: fundamentos e aplicações. Prevenção em Saúde Pública. Atuação Preventiva em 

Fisioterapia. Fisioterapia Preventiva em Saúde do Trabalho. Atenção Básica a Saúde. Fisioterapia na 

Atenção Básica. Educação Popular em Saúde. Avaliação cinesioterapêutica. Doenças Neurológicas na 

Infância e adulto. Reabilitação do Hemiplégico. Equipe multidisciplinar e Educação do paciente. Avaliação do 

paciente reumático – anamnese e exame físico e tratamento. Tratamento das doenças reumáticas – 

medicina física e reabilitação. Introdução ao estudo do envelhecimento e da velhice. Políticas Públicas de 

Atenção ao Idoso. Aspectos biológicos do envelhecimento: considerações sobre anatomia e fisiologia do 

envelhecimento. Fisioterapia aplicada aos idosos portadores de disfunções. Avaliação e tratamento em 

fisioterapia ortopédica e traumatológica.  Recursos eletrotermofototerapêuticos. Provas de função muscular 

Saúde da Família. A Família e seu Ciclo Vital: O Adulto. Anatomia Pulmonar e Cardíaca. Fisiologia Pulmonar 

e Cardíaca. Semiologia Pulmonar e Cardíaca: Manobras e Recursos Fisioterapêuticos. Reabilitação 

cardiorrespiratória. Ética em Fisioterapia. Leis e Resoluções do COFFITO. 

Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 



 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações. 

 

FONOAUDIÓLOGO 

 

Ética e Legislação Profissional. Noções de Biossegurança. Aquisição e Desenvolvimento da Linguagem oral 

e escrita. Linguagem e Psiquismo. Alterações Específicas do Desenvolvimento da Linguagem oral: 

diagnóstico e intervenção. Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Atuação fonoaudiológica 

nas alterações de fala. Distúrbios Fonológicos: diagnóstico e intervenção. Atuação fonoaudiológica nos 

quadros afásicos. Transtorno do Espectro Autista (TEA) e a Fonoterapia. Linguagem Escrita: 

Desenvolvimento da linguagem escrita. Etapas de aquisição da linguagem escrita. Distúrbios de 

aprendizagem e Dislexia. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na 

comunicação: Encefalopatias não progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), 

Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência Mental. Distúrbios Psiquiátricos. Sistema Fonatório/O 

Processo Vocal Básico. Avaliação de Voz Clínica. Tratamento em Voz Clínica. Voz e Disfonia nos Ciclos de 

Vida: da Infância à Senescência. Promoção de Saúde, Qualidade de Vida e Voz. Características vocais e 

terapia de voz para indivíduos com surdez. Atuação fonoaudiológica nas funções orofaciais. Atuação 

fonoaudiológica nas disfunções da articulação temporomandibular. Atuação Fonoaudiológica na Fissura 

Labiopalatina. Aleitamento materno. Distúrbios de deglutição. Atuação fonoaudiológica em disfagia 

orofaríngea neurogênica. Atuação fonoaudiológica: ação em disfagia orofaríngea mecânica. Audiologia: 

Desenvolvimento da audição. Avaliação audiológica completa. Triagem auditiva neonatal e acompanhamento 

do desenvolvimento da audição. Processamento Auditivo Central. 

Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Febre de 

Origem Indeterminada. Hepatites virais. Toxoplasmose. Citomegalovirose. Mononucleose infecciosa. 

Herpes/Herpes Zoster. Tuberculose. Blastomicose (Paracoccidoidomicose). Hanseníase. Leishmaniose 

tegumentar. Leishmaniose visceral (Calazar). Doenças Exantematicas. Dengue. Febre amarela. Raiva. 

Tetano. Estafilococias. Endocardite infecciosa. Febre Tifoide. Salmonellose. Meningite meningocica. 

Meningite bacteriana. Leptospirose. Hantavirose. Malaria. DST. HIV/AIDS. Doença de Chagas. 

Histoplasmose. Febre maculosa. Esquistossomose. Influenza. Doença respiratória aguda grave. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e 

Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Patologia e Fisiopatologia dos transtornos do Sistema 

Nervoso Central e Periférico.  Semiologia neurológica. Grandes categorias das afecções neurológicas: 

demências e distúrbios da atividade cortical superior, comas e outros distúrbios do estado da consciência; 

distúrbios do movimento; distúrbio do sono. Doença cérebro-vascular. Doenças neuromusculares – nervos, 

músculos e junção mio-neural; doenças tóxicas e metabólicas; tumores; doenças desmielinizantes; doenças 

infecciosas do sistema nervoso; doença neurológica no contexto da infecção pelo HIV; epilepsias; 

hidrocefalias e transtornos do fluxo liquórico; cefaleias; disgenesias do sistema nervoso; manifestações 

neurológicas das doenças sistêmicas; neurologia do trauma e urgências em neurologia. Indicações e 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 

MÉDICO NEUROLOGISTA 



 

interpretações da propedêutica armada em neurologia: liquor, neuroimagem, estudos neurofisiológicos – 

eletroencefalograma, eletroneuromiografia e potenciais evocados, medicina nuclear aplicada à neurologia.  

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia e 

Fisiologia do Sistema nervoso Central e periférico. Exame neurológico do RN, lactente e criança. Critérios da 

solicitação e avaliação dos principais exames complementares (laboratoriais, eletrográficos e de bioimagem). 

Infecções congênitas e suas complicações neurológicas. Principais doenças infecciosas do SNC. Principais 

doenças parasitárias do SNC. Abordagem das principais neuropatias periféricas. Paralisia cerebral infantil. 

Síndrome da Hipertensão intracraniana. Principais tumores intracranianos. Convulsão febril. Convulsões 

neonatais. Epilepsia. Dislexia. Uso das drogas antiepilépticas. TDAH (Transtorno do déficit da atenção e da 

hiperatividade). Coreia. Cefaleia. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: Anatomia, 

embriologia e fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em 

Ginecologia. Malformações genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infantopuberal. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Vulvovaginites. Doença inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. 

Hemorragia uterina disfuncional. Amenorréias. Distopias genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência 

urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. Climatério descompensado. 

Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. Síndrome dos ovários 

policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e malignas 

das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. 

Fisiologia e endocrinologia do ciclo gravídico1puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. 

Estudo das doenças intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento 

prematuro de placenta. Inserção viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-termo. 

Doenças hipertensivas do ciclo gravídico1puerperal. Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-

uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e 

puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri natal. Doença trofoblástica 

gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério. 

 

 

Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 

clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral; Farmacologia básica; Ética Médica. Específico: 

Psicopatologia. A relação médico-paciente. A entrevista psiquiátrica. História da psiquiatria. Transtornos de 

humor. Transtornos de ansiedade. Interconsulta psiquiátrica. Esquizofrenia e outros transtornos psicóticos. 

Suicídio e outras emergências psiquiátricas. Transtornos psicossomáticos, dissociativos e somatoformes. 

Transtornos alimentares. Transtornos relacionados a substâncias. Delírio e demências. Sexualidade humana 

e seus transtornos. Transtornos da personalidade. Saúde mental pública. Psiquiatria infantil. 

Psicofarmacoterapia. Psicoterapias. Psiquiatria forense e ética.  

 

 

Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares. Promoção da saúde coletiva e individual. 

Conhecimentos em Fundamentação Biológica da área da saúde, bioética e biossegurança. Principais 

MÉDICO NEUROPEDIATRA 

MÉDICO OBSTETRA 

MÉDICO PSIQUIATRA 

NATURÓLOGO 



 

doenças contemporâneas. Relação terapêutica em Naturologia (Interagência). Fundamentos de Naturologia. 

Naturologia e Ciência. Conhecimentos inerentes à avaliação e procedimentos terapêuticos da Medicina 

Tradicional Chinesa. Conhecimentos acerca do uso de recursos hídricos e minerais na naturologia e sua 

aplicação terapêutica. Práticas Corporais e Massoterapia. Aromaterapia. Ayurveda. Intervenções terapêuticas 

a partir da medicina botânica (fitoterapia, terapia floral e aromaterapia). Conhecimentos acerca das Práticas 

Corporais e Terapias em Grupo. Conhecimentos básicos em Massoterapia. Conhecimentos acerca do 

paradigma transdisciplinar e da abordagem integral em saúde. 

Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; 

Diretrizes para a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, 

Regulação, Pactos pela Saúde, Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, 

legislações. 

 

 

Políticas Públicas de Saúde: Bases de Estratégia da Saúde da Família (ESF); Segurança Alimentar e 

Nutricional (SAN); Controle Social em Saúde.  Programa Nacional de Alimentação Escolar. 2. Código de ética 

do nutricionista. 3. Educação Alimentar e Nutricional: Objetivos e possibilidades de ação; Guias alimentares; 

Promoção e educação em saúde; Alimentação saudável; Hábitos e práticas alimentares. 4. Avaliação 

Nutricional de coletividades: Vigilância Nutricional – SISVAN; Métodos e técnicas de avaliação do estado 

nutricional e consumo alimentar de populações; Determinantes socioculturais do estado nutricional do 

consumo de alimentos. 5. Nutrição básica: Conceitos e propriedades; Nutrientes (definição, função, digestão, 

absorção, metabolismo, interação, biodisponibilidade e fontes alimentares). 6. Nutrição humana nos ciclos de 

vida: Avaliação Nutricional (critérios e métodos); DRI’s – Recomendações nutricionais; Crianças (Pré-escolar 

e escolar); Adolescentes; 7. Distúrbios do metabolismo (diabetes mellitus e obesidade); Distúrbios do trato 

digestório; Doenças cardiovasculares; Câncer; Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (SIDA/AIDS); 

Doenças hepáticas. 

 

ODONTÓLOGO 

 

1. Epidemiologia em saúde bucal: princípios e dados do relatório do Projeto SB Brasil; 2. Políticas de Saúde 

Bucal: Brasil Sorridente – Política Nacional de Saúde Bucal; 3.Saúde bucal coletiva: Cariologia– Aplicações 

Clínicas, prevenção; 4. Dentística restauradora: Técnicas e materiais restauradores: amálgama, resina 

composta e ionômero de vidro – propriedades e indicações; 5.Endodontia: Diagnóstico e tratamento das 

alterações pulpares; 6.Periodontia: periodonto, exame periodontal, anatomia e noções clínicas; 7.Cirurgia: 

exodontia – técnicas. Saúde Pública: Programa Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Promoção de 

Saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços odontológicos. Prevenção e controle de riscos. 

Caderno de Atenção Básica /número 17.  

 

PROFESSOR II ARTE  

 

História da Arte: movimentos, artistas e obras. História da Arte Catarinense: artistas e obras; arte-educação: 

propostas metodológicas. Folclore Brasileiro: conceitos e manifestações. História do Teatro pós-modernista 

(uma perspectiva política); educação Musical; História da música no ocidente (a Música do século XX e as 

tendências atuais); gêneros musicais populares do século 20. Percepção estética na arte (clássica, moderna 

e contemporânea). Arte e a indústria cultural; arte conceitual. Arte tecnologia no Brasil; Arte Africana. Cinema 

no Brasil na perspectiva de (Glauber Rocha); conceitos de interculturalismo; arte na perspectiva 

contemporânea/conceitual. Base Nacional Comum Curricular em Artes. 

 

 

 

 

NUTRICIONISTA 



 

TURISMÓLOGO 

 

Evolução e desenvolvimento do turismo: passado, presente e perspectivas futuras. Fundamentos do Turismo 

e SISTUR: demanda, oferta, mercado, espaço, infraestrutura e canais de distribuição. Eventos: conceitos, 

classificação, tipologias, planejamento, organização e processo de captação. Lazer: tendências do 

entretenimento no turismo e políticas de lazer no espaço público. Impactos do turismo: ambiental, econômico 

e sociocultural. Turismo e sustentabilidade. Educação e qualificação profissional para o turismo. Marketing 

turístico: relações públicas, assessoria de imprensa, construção de imagem dos lugares, comportamento do 

consumidor no turismo, mix de marketing, segmentação do turismo e estratégias de comunicação turística. 

Pesquisas em turismo: variáveis, fontes estatísticas, representação gráfica, análises e sistemas de 

informação. Poder público e turismo: papel do Estado, planos de governo, políticas de turismo, planejamento 

turístico, legislação turística, organismos e associações. Gestão financeira do turismo: fontes de 

financiamento e linhas de crédito, conta satélite do turismo e efeitos multiplicadores do turismo. 

 

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS DE NÚCLEO COMUM 

 NÍVEL MÉDIO 

 

PORTUGUÊS PARA TODOS OS CARGOS  

 

Interpretação, compreensão e inferência de informações e sentidos construídos nos textos verbais e não 

verbais. Recursos linguísticos empregados e características do texto. Tipos e gêneros textuais. Sentido e 

emprego de palavras e expressões relacionadas ao contexto. Significação das palavras. Elementos de 

coesão e coerência. Identificação de ideias expressas no texto e do ponto de vista do autor. Funções da 

linguagem. Figuras de linguagem. Conhecimentos linguísticos de acordo com a gramática normativa da 

língua portuguesa: reconhecimento, emprego e sentidos das classes gramaticais; processos de formação de 

palavras; sentidos atribuídos às palavras pelo acréscimo de prefixos e sufixos;  mecanismos de flexão dos 

nomes e verbos; emprego e colocação dos pronomes átonos; termos sintáticos da oração; concordância 

nominal e verbal; transitividade e regência dos nomes e verbos; uso do acento grave (crase); emprego dos 

sinais de pontuação; acentuação gráfica; uso dos porquês;  ortografia. 

 

LEGISLAÇÃO PARA OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

 

Constitucional: Dos Princípios Fundamentais. Do Direito e das Garantias Fundamentais. Da organização do 

Estado (Títulos I, II e III). Tripartição de poderes na constituição brasileira: Poder, Função e órgãos. 

Funções e fins do Estado. As três funções estatais. Poder Legislativo e Poder Executivo: Competências. 

Atribuições. Responsabilidade. O servidor público e a constituição: Agentes públicos. Acessibilidade aos 

cargos públicos. Estabilidade e efetividade. Conduta ética no exercício da função pública. Administração 

Pública: Princípios. Lei Federal que regula o acesso à informações de órgãos públicos - Lei 12.527/2011; Lei 

da Improbidade Administrativa - Lei Federal 8.429/1992.  

Lei Orgânica do Município de Balneário Piçarras. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Balneário 

Piçarras.  Lei de Regulamentação do IPRESP - Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Balneário Piçarras – LC Nº 132/2017, e suas alterações. Estatuto da criança e do Adolescente – 

ECA. 

 

 

Microinformática. Conceitos. Hardware: componentes e funções, siglas, tipos, características, barramentos e 

interfaces, conexões, equipamentos, mídias, conectores. Dispositivos de armazenamento, de entrada, de 

entrada/saída e de saída de dados. Software básico e aplicativo. Sistemas Operacionais: conceitos, Windows 

7, Windows 10, BR e Linux – tipos, características, ícones, atalhos de teclado e emprego de recursos.  

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA  



 

Formatos de arquivos e extensões. Interface Gráfica – Windows Explorer/Computador, KDE e GNOME. 

Utilização dos recursos. Especificação Técnica, Configuração e Operação de microcomputadores. Execução 

de procedimentos operacionais de rotina, utilizando software ou aplicativos instalados nas áreas de atuação. 

MSOffice 2016 BR (Word, Excel, Powerpoint), OpenOffice/BROffice/LibreOffice (Writer, Calc e Impress) - 

conceitos, características, ícones, atalhos de teclado, uso do software e emprego dos recursos. Redes de 

Computadores e Web. Conceitos, características, meios de transmissão, conectores, tecnologias, topologias, 

terminologia, protocolos, Internet - Intranet - Extranet, modalidades e técnicas de acesso, browsers, Internet 

Explorer - Mozilla Firefox - Google Chrome - Safari, navegação, imagens e formatos, pesquisa, atalhos de 

teclado, e-mail, WebMail, MSOffice Outlook, Mozilla Thunderbird, significados, uso e emprego dos recursos. 

Redes Sociais. Proteção e Segurança. Conceitos. Backup. Segurança de equipamentos, de sistemas, de 

redes e na internet, vírus, antivírus, firewall, cuidados e medidas de proteção.  

 

 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de 

Rua - Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em 

situação de rua (ações estratégicas). Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF. Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e 

adolescentes. Violência doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação popular para 

políticas públicas. Concepções de Infância: A importância do Brincar. Conselho Tutelar: Conceito e 

Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da criança e adolescente: Eixos estratégicos. Fracasso 

escolar: Explicações Possíveis. Lei de Diretrizes e Bases da Educação - princípios e diretrizes. Sistema 

Único de Saúde – SUS. –princípios e diretrizes. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do 

Idoso – Lei 10.741/2003. 

 

 

Princípios da Administração Pública. Autonomia e competência do Município. Poder de polícia do Município: 

meios de atuação da fiscalização. Atos administrativos relacionados ao poder de polícia: atributos, 

elementos, discricionariedade, vinculação; autorização e licença. Código de Posturas do Município de 

Balneário Piçarras. Fiscalização: vistorias, irregularidades, intimação, notificação, auto de infração, sanções, 

recurso, interdição, cassação de licença, apreensão de bens. Código de Defesa do Consumidor. 

 

Políticas públicas para a Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da 

Educação Inclusiva. O processo de Inclusão dos alunos com deficiência no ensino regular (Educação Infantil, 

Ensino Fundamental). Critérios de qualidade para atendimento em creche que respeitem os direitos 

fundamentais das crianças. O cotidiano na creche: espaço, tempo, rotina, atividades rotineiras. Indicadores 

de Qualidade para a Educação Infantil. Interações, Linguagens e Brincadeiras na Educação Infantil. 

Acolhimento e inserção. Relação família e creche/pré-escola.  

 

 

Terminologia Técnica (Desvio, Incidente, Perigo, Risco, Acidente); Acidentes de Trabalho (Definição: técnica 

e legal, Aspectos sociais e ambientais, Consequências: Trabalhador, família, empresa, Análise de acidentes, 

Reabilitação Profissional, Causas, Definição, Condição Insegura, Fator humano ou pessoal, Investigação, 

Comunicação de Acidentes do Trabalho, Relatórios); Princípios Prevencionistas; Teoria de Frank Bird; 

Legislação e Normas (CLT, OIT, Constituição Federal, Hierarquia das Leis, Normas Regulamentadoras de 

Segurança e Saúde no Trabalho do MTE, Código civil e penal, Legislação ambiental, Normas municipais e 

EDUCADOR/CUIDADOR  

FISCAL DO PROCON  

MONITOR DA EDUCAÇÃO  

TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO  



 

estaduais); Leiaute de Ambientes (Mapa de abandono de área, Mapa de risco, Croquis de equipamentos de 

proteção, Simbologia de cores aplicada em saúde e segurança do trabalho, Símbolos utilizados em 

segurança do trabalho); Ações educativas  e divulgação de informações  em saúde e segurança do trabalho; 

Higiene Ocupacional;  Riscos (Arranjo físico, Espaço confinado, Ruído, Elétricos, Químico, Físico, Biológico, 

Acidentes, Ergonômicos, Calor, Frio, Radiação, Vibração, Incêndio e Explosão, Ventilação, Máquinas e 

ferramentas, Trabalho em altura, Transporte, armazenamento e movimentação de cargas, Animais 

peçonhentos, Efeitos da exposição, Limites de tolerância, Controle, Medidas Preventivas); Análise de 

medidas de eliminação e neutralização de riscos; Sinalização; Equipamentos de Proteção; Atribuições e 

competências (SESMT, CIPA e Órgãos oficiais); Programas de Saúde e Segurança do Trabalho (PPRA, 

PCMSO, PCMAT, PCA, PPR, Planilha de Aspectos e Impactos Ambientais) , Fundamentos de Gestão 

(Ferramentas de qualidade, Melhoria contínua, Políticas de saúde e segurança do trabalho, Sistemas de 

gestão, ISO e suas aplicações, 5Ss, Gestão de Segurança e Saúde do Trabalho). 

 

 

 NÍVEL FUNDAMENTAL  

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS COM NÚCLEO COMUM  

 

PORTUGUÊS  

 

Compreensão e interpretação de textos; Verbos; Substantivos; Pronomes; Adjetivos; Singular e plural; 

Sujeitos da oração; Sinônimos e antônimos; Acentuação. Ortografia. Concordância verbal e nominal; Sentido 

e emprego dos vocábulos nos textos; Tempos e modos verbais. 

 

MATEMÁTICA  

 

Números e operações: interpretação e resolução de situações-problema, envolvendo as operações de 

adição, subtração, multiplicação e divisão de números naturais. Interpretação e cálculos com ideia de 

porcentagem e fração.  Espaço e Forma: sólidos e formas geométricas. Grandezas e Medidas: 

reconhecimento e utilização das unidades de tempo, medidas de comprimento, superfície (área e perímetro), 

massa, volume e capacidade.  

 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS PARA AS PROVAS OBJETIVAS DE CONHECIMENTO TÉCNICO 

PROFISSIONAL 

  

AUXILIAR DE EDUCADOR/CUIDADOR 

 

Serviço de Abordagem Social: Diretrizes e fundamentos; Política Nacional para a População em Situação de 

Rua - Decreto nº 7.053 de 23 de dezembro de 2009; Política nacional para inclusão social de população em 

situação de rua (ações estratégicas). Sistema Único de Assistência Social – SUAS. Plano Nacional de 

Enfrentamento da Violência Sexual às crianças e adolescentes. Conselho Tutelar: Conceito e 

Responsabilidades. Sistema de Garantia de Direitos da criança e adolescente. Estatuto da Criança e do 

Adolescente: Lei 8069/90Violência doméstica. Direitos Humanos - princípios e diretrizes da Educação 

popular para políticas públicas. Concepções de Infância: A importância do Brincar. O cotidiano na instituição: 

espaço, tempo, atividades rotineiras. Cuidados com alimentação e saúde infantil. 

 

 

Organização do local de trabalho. Carregamento e descarregamento de mercadorias de veículos em geral. 

Serviços de capina em geral. Limpeza e conservação de vias públicas, praças e logradouros municipais. 

Manutenção e conservação de prédios públicos. Noções de carpintaria. Noções de pintura. Tarefas básicas 

de construção civil. Instrumentos agrícolas. Aplicação de inseticidas e fungicidas. Lavagem de máquinas e 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 



 

veículos. Coleta de lixo e tipos de recipientes. Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua 

responsabilidade. Conhecimentos gerais em ferramentaria. Materiais de construção. Calçadas - 

Características - Técnicas utilizadas - técnicas de assentamento de pedra – restauração, nivelamento. 

Noções básicas de perímetro de figuras geométricas. Limpeza de ambientes e equipamentos. Jardinagem. 

Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. Relacionamento interpessoal. 

 

 

1. Conhecimentos sobre operação de máquina pesadas (niveladora, trator de esteira, retroescavadeira e pá 

carregadeira): precauções e regras de segurança; leitura dos instrumentos do painel, manutenção básica e 

verificações de rotina, lubrificação e cuidados operacionais; ajustes, regulagens, acoplamento, 

desacoplamento, limpeza e conservação de implementos. Conhecimentos sobre legislação de trânsito e 

direção defensiva. Uso adequado de EPIs.  Saúde e Segurança no Trabalho. 2. Conhecimentos sobre 

legislação de trânsito e direção defensiva. 

 

 

 

OPERADOR DE MÁQUINAS 


